
O Jornal de maior circulação no município - Fundado em 07/04/1945
Propriedade da Editora Nova Friburgo Ltda. CNPJ (MF) n° 28.600.377/0001-09 Reg. no I.N.P.I n° 81.0659999.

Patronos: Américo Ventura Filho - Laercio Rangel Ventura
Diretora: Adriana Ventura - Jornalista responsável: Ana Borges (MTb - RJ 4712)

Declarado Órgão Ofi cial dos seguintes Municípios: Bom Jardim/Cachoeiras de Macacu/Cantagalo/Carmo/Cordeiro/Duas Barras/Nova 
Friburgo/Santa Maria Madalena/São Sebastião do Alto/Sumidouro/Trajano de Morais.

A Direção de A VOZ DA SERRA não é solidária, não se responsabiliza e nem endossa os conceitos 
emitidos por seus colaboradores em seções ou artigos assinados.
 A VOZ DA SERRA publica em sua seção “A Voz dos Leitores” opiniões sobre quaisquer assuntos, 
reservando-se, todavia, ao direito de rejeitar acusações insultuosas e sem a devida comprovação. Só 
serão levados em consideração cartas, faxes e e-mails com nome e endereço completos do remetente, 
além de nº da identidade, CPF e telefone para contato. As cartas só serão divulgadas após comprovação 
destes dados e frisamos que o jornal se reserva ao direito de não publicar insultos a cidadãos e instituições.
 Os originais, mesmo não sendo publicados, não serão devolvidos. Além da identifi cação do autor, e-mails, 
cujo conteúdo não traduz de forma clara e precisa, estarão sujeitos à edição, antes de serem publicados.
ATENÇÃO: É proibida a reprodução de quaisquer artes, fotos, classifi cados, editais e matérias sem 
nossa expressa autorização.

A VOZ DA SERRA
O Diário de Nova Friburgo

www.avozdaserra.com.br
jornal@avozdaserra.com.br - anuncio@avozdaserra.com.br - comercial@avozdaserra.com.br

Administração e Redação: Av. Conselheiro Julius Arp, 80, Bloco 09, Sala 223 - Centro - Telefones: (22) 2522-2035 |  Whatsapp redação: (22) 99213-9995 | Whatsapp assinatura/comercial: (22) 99202-9515  CEP: 28623-000 - Ofi cina: Av. Conselheiro Julius Arp, 80 - Bloco 12 - 116 E - Centro - Nova Friburgo - RJ.

Exemplar avulso de 
3ª à 6ª R$ 2,50
Exemplar avulso sábado R$ 3,00
Número atrasado R$ 3,50

Nova Friburgo, 16/04/20252  |    A VOZ DA SERRA  —  80 ANOS

TERMO ADITIVO Nº 003/2025 AO CONTRATO Nº 012/2022

Processo Administrativo/CPL nº 028/2022. Terceiro Termo Aditivo ao Con-
trato nº 012/2022, de prestação de serviços de manutenção mensal do sistema 
de painel eletrônico de votação do plenário do Poder Legislativo Friburguense, 
que entre si fazem a Câmara Municipal de Nova Friburgo e a empresa VISUAL 
SISTEMAS ELETRÔNICOS LTDA, CNPJ nº 23.921.349/0001-61, com endereço 
Rua Rio Espera, 368 – Belo Horizonte - MG.  Cláusula 1ª: O presente Termo Adi-
tivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual por mais doze meses, 
com fundamento legal no art. 57, inc. IV, da Lei 8666/93. Cláusula 2ª: O valor 
mensal é de R$ 4.525,58 (quatro mil, quinhentos e vinte e cinco reais e cinquen-
ta e oito centavos), totalizando em 12 (doze) meses o valor de R$ 54.306,96 
(cinquenta e quatro mil, trezentos e seis reais e noventa e seis centavos), sem 
aplicação de reajuste. Cláusula 3ª: O presente Termo Aditivo vigorará pelo pe-
ríodo de 05 de maio de 2025 a 04 de maio de 2026. Cláusula 4ª: A despesa 
prevista neste Contrato encontra-se empenhada, conforme Nota de Empenho nº 
111, de 14 de abril de 2025, à conta da dotação orçamentária de elementos de 
despesas  3.3.9.0.40.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TIC), programa de trabalho 
01.001.01.031.0107.2.298. Cláusula 5ª: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
condições. Nova Friburgo, 14 de abril de 2025.

VEREADOR DIRCEU TARDEM
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 014/2022

Processo Administrativo/CPL nº 033/2022. Termo Aditivo nº 003/2025 ao 
Contrato nº 014/2022, de licença de software de controle de ponto biométrico, 
com suporte técnico, que entre si fazem a Câmara Municipal de Nova Friburgo e 
a empresa DIXI VEXT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E SIS-
TEMAS LTDA. CNPJ nº 15.077.663/0001-81. Endereço: Rua Pastor Manoel Vir-
gínio de Souza, 1.065 – loja 02 – Capão da Imbuia – Curitiba/PR.  Cláusula 1ª: 
O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual 
por mais doze meses, com fundamento legal no art. 57, inc. IV, da Lei 8666/93. 
Cláusula 2ª: O valor mensal fixo do presente aditivo é R$ 289,46 (duzentos e oi-
tenta e nove reais e quarenta e seis centavos), totalizando em 12 (doze) meses 
o valor de R$ 3.473,52 (três mil, quatrocentos e setenta  e três reais e cinquenta 
e dois centavos). Parágrafo ùnico: O valor foi reajustado com base na variação 
do  índice Índice de Custo da Tecnologia da Informação - ICTI no percentual de 
7,21% (sete vírgula vinte e um por cento),  acumulado nos últimos 12 (doze) 

Nota de esclarecimento
No último dia 5, Gizely Araújo voltava para Nova 

Friburgo, de carro, vindo de Rio das Ostras, quando seu 
veículo foi abalroado frontalmente, na Estrada Serramar, 
por outro veículo que trafegava na direção contrária. A 
colisão, muito violenta, ocasionou inclusive o aciona-
mento do air bag do carro de Gizely. Ela foi levada ao 
hospital e submetida a  exames de tomografi a do crânio, 
raio-x do tórax, além de demais exames laboratoriais e 
acabou sendo liberada, uma vez que nenhuma alteração 
foi detectada.

No entanto, 72 horas após o acidente, Gizely foi en-
contrada sem vida, em seu apartamento no Centro de 
Nova Friburgo. A causa da morte, segundo laudo pericial 
realizado no IML de Teresópolis, foi um traumatismo 
torácico que levou a hemorragia torácica e compressão 
do coração, resultantes do acidente.

Em meio a todo o sofrimento que a família está pas-
sando, publicações recentes e irresponsáveis em redes 
sociais agravaram ainda mais essa triste fatalidade, com 
a divulgação de suposições inverídicas sobre a causa da 
morte de Gizely.

Sem qualquer averiguação, notícias falsas e de cunho 
sensacionalista foram divulgadas sem que seus autores 
tenham se importado com a verdade dos fatos e suas 
consequências, o que continua causando sofrimento a 
toda a família.

 Gizely era uma pessoa muito querida que deixou 
marido, dois fi lhos menores, além do pai, idoso.

Familiares de Gizely Araújo 

O Senac RJ está com inscrições abertas para o 
novo curso Técnicas para Pizzaiolo: Antepastos, 
Massas Integrais e Vegana, que será oferecido, a 
partir do próximo dia 28, em Nova Friburgo, na 
nova unidade do Senac, no Espaço Arp (Avenida 
Conselheiro Julius Arp, 80, bloco 1). Trata-se 
de um curso voltado para quem deseja traba-
lhar profi ssionalmente em pizzarias ou outros 
estabelecimentos dessa área. O novo curso de 
pizzaiolo faz parte do novo portfólio profi ssional 
de cursos de gastronomia, lançado em janeiro, 
desenvolvidos em módulos mais rápidos e di-
recionados ao mercado de trabalho.

As aulas serão realizadas às segundas e terças-
-feiras, das 18h às 22h, no novo laboratório de 
Gastronomia do Senac Friburgo. Mais informa-
ções pelo telefone (22) 2005-0050; WhatsApp 
(21) 99613-9519 ou ainda pelo e-mail: novafri-
burgo@rj.senac.br. Ainda há vagas. 

Este e os demais cursos iniciados em janeiro 
são ministrados no laboratório de Gastronomia 
da nova unidade, inaugurada no ano passado em 
uma área de 860 metros quadrados. O espaço 
conta com uma central inteligente de cocção 

Rational ICombi-Pro, equipamento alemão que 
é referência mundial em cozinha profi ssional. A 
ilha de cocção tem fogões, chapas, churrasqueira 
a gás e fritadeira, todos de última geração. Para 
os cursos de confeitaria, o laboratório conta 
com ultracongelador profi ssional, para rápida 
refrigeração dos produtos, batedeiras profi s-
sionais Kitchen Aid, além de sorveteira, para a 
produção de sorvetes artesanais.

 Na panifi cação, está disponível para os alunos 
uma amassadeira em espiral profi ssional, câma-
ra fermentadora inteligente, com regulagem de 
temperatura, umidade e tempo, além do forno 
de lastro da Prática, referência no mercado 
nacional que permite preparar pães de alta 
qualidade, com precisão absoluta e alta produti-
vidade. As aulas têm demonstrações técnicas do 
instrutor transmitidas por sistema de câmeras 
de alta defi nição, com transmissão simultânea 
em tela de 42 polegadas. Esse sistema permite 
os alunos visualizarem em detalhes as técni-
cas demonstradas pelo instrutor, facilitando a 
aprendizagem e garantindo que os alunos não 
percam nenhum detalhe.

No próximo dia 5 de maio, uma segunda-feira, 
às 18h, a Câmara Municipal de Nova Friburgo 
vai realizar sessão solene em homenagem aos 
80 anos de A VOZ DA SERRA, completados no 
último dia 7. De acordo com o propositor da 
sessão, vereador Joelson do Pote (PDT) - foto, o 
evento irá homenagear o jornal por seu relevante 
papel na história de Nova Friburgo, relatando 

sempre com profissionalismo e credibilidade os 
principais acontecimentos que são notícia em 
Nova Friburgo e região. 

Fundado em 1945, o veículo de referência no 
município tem sua história intimamente ligada à 
política friburguense e é uma importante fonte de 
pesquisa dos principais acontecimentos de Nova 
Friburgo nas últimas oito décadas. 

Câmara terá sessão solene em homenagem 
aos 80 anos de A VOZ DA SERRA

Homenagem será no próximo dia 5 de maio

Senac
inscreve para novo curso de gastronomia

Oportunidade 
é destinada 
a quem quer 
se tornar um 
pizzaiolo

meses e divulgado pela Fundação Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - 
IPEA em fevereiro de 2025.Cláusula 3ª: O presente Termo Aditivo vigorará pelo 
período de 1º de maio de 2025 a 30 de abril de 2026. Cláusula 4ª: A despesa 
prevista neste Contrato encontra-se empenhada, conforme Nota de Empenho nº 
108, de 11 de abril de 2025, à conta da dotação orçamentária de elementos de 
despesas  3.3.9.0.40.00 (OUTROS SERVIÇOS DE TIC), programa de trabalho 
01.001.01.031.0107.2.298. Cláusula 5ª: Ficam mantidas as demais cláusulas e 
condições. Nova Friburgo, 14 de abril de 2025.

VEREADOR DIRCEU TARDEM
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

TERMO ADITIVO Nº 003/2025 AO CONTRATO Nº 017/2022

Processo Administrativo/CPL nº 042/2022. Terceiro Termo Aditivo ao Con-
trato nº 017/2022, de locação de 02 (dois) relógios de ponto biométricos, com 
manutenção inclusa, que entre si fazem a Câmara Municipal de Nova Friburgo 
e a empresa DIXI VEXT COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS ELETRÔNICOS E 
SISTEMAS LTDA. CNPJ nº 15.077.663/0001-81. Endereço: Rua Pastor Manoel 
Virgínio de Souza, 1.065 – loja 02 – Capão da Imbuia – Curitiba/PR.  Cláusula 1ª: 
O presente Termo Aditivo tem como objeto a prorrogação da vigência contratual 
por 12 (doze) meses  com fundamento legal no inciso II, art. 57, Lei 8.666/93 e 
com previsão na cláusula sétima do contrato. Cláusula 2ª: O valor mensal do 
presente aditivo é de R$ 377, 82 (trezentos e setenta e sete reais e oitenta e dois 
centavos), totalizando o valor de R$ 4.533,84 (quatro mil, quinhentos e trinta e 
três reais e oitenta e quatro centavos). Parágrafo único: O valor foi reajustado 
no percentual de 5,48 % (cinco vírgula quarenta e oito por cento),  com base no 
Índice de Preços do Consumidor Amplo - IPCA acumulado nos últimos 12 (doze) 
meses e divulgado pelo Instituto Brasileiro de Geografia Estatística – IBGE em 
março de 2025. Cláusula 3ª: O presente Termo Aditivo vigorará pelo período 
de 1º de maio de 2025 a 30 de abril de 2026. Cláusula 4ª: A despesa prevista 
neste Contrato encontra-se empenhada, conforme Nota de Empenho nº 109, de 
11 de abril de 2025, à conta da dotação orçamentária de elementos de despe-
sas 3.3.90.40.00 (Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação - TIC), 
código da função programática 01.001.01.031.0107.2.298. Cláusula 5ª: Ficam 
mantidas as demais cláusulas e condições. Nova Friburgo, 14 de abril de 2025.

VEREADOR DIRCEU TARDEM
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA FRIBURGO

Estado do Rio de Janeiro

Câmara Municipal de Nova Friburgo

HENRIQUE PINHEIRO

FREEPIK

ASSINATURAS
Trimestral R$ 114,00
Semestral R$ 228,00
Anual R$ 456,00
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